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PARECER Nº 947/2016 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 22/16 

 O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Mario Covas Neto, altera o Art. 
6º da Lei 11.242 de 24 de setembro de 1992, com a inclusão de quatro parágrafos. O referido 
artigo passa, então, a vigorar com a seguinte redação: Art. 6º...... 

§1º A eleição dos conselheiros, quando representantes de organizações 
representativas da sociedade civil ligadas à área, será realizada no segundo e no quarto ano 
dos mandatos dos cargos eletivos do Poder Executivo, sempre na última semana de outubro, 
respeitada a área de abrangência das respectivas eleições. 

§2º A posse dos conselheiros eleitos nos termos do §1º, bem como dos que 
representarem órgãos e entidades públicas, dar-se-á no mês de fevereiro do ano seguinte ao 
da eleição daqueles. 

§3º Os conselheiros terão mandato de dois anos, permitida uma recondução. 

§4º Admitir-se-á, até a data de posse dos conselheiros eleitos nos termos deste artigo, 
a prorrogação dos mandatos vigentes na data em que esta Lei entrar em vigor. 

De acordo com a justificativa, objetiva-se definir os anos em que deverão ocorrer as 
eleições para o Grande Conselho Municipal do Idoso. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 

O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual a 
Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 

Favorável, pelo exposto, o parecer. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 08 de junho de 2016. 

Quito Formiga - (PSDB) - Presidente 

Celso Jatene - (PR) - Relator 

Andrea Matarazzo (PSD) 

Aurélio Miguel - (PR) 

Juliana Cardoso - (PT) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/06/2016, p. 104 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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